
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 24 DE MARÇO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 057, de 24 MAR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimento Despachado

Ten Cel PM Ref. Mat. 1637-3, Paulo Freire do Nascimento Junior – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor  do  FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto ao ressarcimento no período de 27  de Junho 2005  a Dezembro de 2005,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 
14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para  
confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo 
em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 634/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 11665-3, Nivaldo Francisco de Souza – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, 
de 10 FEV 2003. (Nota nº 636/2006/DP-4).

Subtenente PM Ref. Mat. 609376-0, Severino Bezerra Ramos – Cancelar dos assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª 
Angelina Maria Ramos, em virtude do falecimento da mesma ocorrido em 02 ABR 2005, e constar o nome de sua atual esposa Srª Maria 
Solange de Deus Ramos, nascida em 20 ABR 67, por haverem contraído matrimonio em 13 JAN 2006, para fins de Assistência Médico-
Hospitalar,  Odontológica  e Farmacêutica,  e demais  direitos  junto  a PMPE:  –  Deferido,  quanto ao cancelamento de sua ex-esposa 
conforme cópia da Certidão de Óbito nº 3209, expedida pelo Cartório São José, Recife-PE, em 02 ABR 2005, e o contido no § 2º 
do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, quanto a Assistência Médica para sua atual esposa a/c de 19 JAN 2006, conforme documentação 
comprobatória apresentada e face o contido no § 1º, Inciso I, do Art. 58, da Lei 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências . 
(Nota nº 645/2006/DP-4).
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1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 609290-0, Elizio Luiz de França – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Inauria Maria 
de Souza França, nascida em 04 FEV 60, matrimonio realizado em 19 MAR 2005, para fins de Assistência Médica Hospitalar, Dedução de  
Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 16 JAN 2006, face a documentação 
comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, 
conforme prevê o § 1º  Inciso I,  do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99.  À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de  
dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências . (Nota nº 
641/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  11534-7,  Aluizio  Francisco  da  Silva  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face 
a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 637/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb  RRPM  Mat.  12424-9,  Roberto  Estanislau  de  Araujo  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face 
a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 639/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 604496-4, Raimundo Benedito da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria 
José Ferreira de Lucena Silva, nascida em 19 FEV 46, matrimonio realizado em 18 JAN 2006, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 30 JAN 2006, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei  nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 644/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.Requerimento Despachado

Sd PM Ref. Mat. 609829-0, Agildo José da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata 
de saúde datada de 20 SET 2004, registrada no livro 29, página 060, sessão nº 29. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
635/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Rita de Cassia Silva Souza, viúva do ex-Sd PM Mat. 31909-0, Jason de Souza Pinto – Pagamento da Licença Especial não 
gozada pelo ex-servidor em virtude do seu falecimento ocorrido em 08 AGO 2005: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 
(cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, por parte dos beneficiários, face a documentação comprobatória apresentada, e de 
acordo com o contido no Art. 109 da Lei 10426/90, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a comprovação no 
bojo do processo da existência de 04 (quatro) beneficiários, sendo 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Rita de Cassia Silva Souza,  
viúva civil; e 02 (duas) cotas através de depósito em caderneta de poupança dos menores Jéssica Vitória Silva Souza, nascida em 07 
JUL 2000, e Jefferson Felipe Silva Souza, nascida em 25 ABR 96, filhos da requerente com o de-cujus, de conformidade com o § 1º 
caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 80, regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81, respaldada no Art. 1.037, da Lei nº 
5.869, de 11 JAN 73 (CPC). À Diretoria de Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às cotas a 
serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 642/2006/DP-4).

Cleude Maria de Lima, genitora do ex-Sd PM Mat. 102948-7, Tiago Alves Dias – Pagamento do tempo em que o ex-
servidor trabalhou no convênio firmado entre a PMPE (11º BPM) e a UFRPE (Universidade Federal Rural de Pernambuco), nos meses de 
maio a agosto de 2005, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido em 06 AGO 2005: –  Deferido, quanto ao pagamento de R$ 
1.280,01 (hum mil duzentos e oitenta reais e um centavo), face a documentação comprobatória apresentada, e a informação da 
Diretoria de Finanças datada de 07 DEZ 2005. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 643/2006/DP-4).
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2.1.1.   Retificação

Ver 3º Parte Item 2.1.0, Nota nº 1840/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 214, de 18 NOV 2005, referente ao 
pagamento de férias não gozadas, nem recebidas, requerida pela Srª Mônica Maria Mendonça da Silva, viúva do ex-2º Sgt  PM Mat. 
920071-1, Aldivas Batista dos Santos Filho.

Onde se lê: abono  de Férias relativo ao ano de 2005,…

Leia-se: abono de Férias relativo ao ano de 2004. Por haver sido publicada com incorreção, face a informação da Diretoria 
de Finanças datada em 30 JAN 2006: À Diretoria de Finanças para providências que o caso requer. (Nota nº 640/2006/DP-4). 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 341/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 15978-6, Antônio Pereira de 
Souza.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 342/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de  
04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 609348-5, 
Severino José dos Santos.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 01 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 343/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 607635-1, José Luiz dos  
Santos.
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R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 
nº 10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 344/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610474-6, Josué Fidelis de 
Oliveira.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 28 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 345/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 611925-5, Clemildo Carlos  
Celestino.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 01 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 346/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609646-8, Waldemar Antônio de  
Amorim.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 MAR 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.
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2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
Nº 347/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 910670-7, Claudio Ferreira Maia.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 348/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608139-8, Adilson Soares Franco.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 349/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611070-3, Severino Santana de  
Queiroz.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 350/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 12902-0, José Eraldo Pereira da 
Silva.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 351/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 19809-9, Edinaldo Julião da Luz.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 352/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 32044-7, Odilon Moura de Lucena  
Neto.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 01 MAR 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 353/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 22334-4, Antonio José de Lima.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 045/06/DS, de 27 JAN 2006.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 354/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Subtenente PM Ref. Mat. 600410-5, José Pereira de  
Albuquerque.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 30 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o ofício nº 051/06/DS, de 31 JAN 2006.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 355/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 23699-3, Jeová Pereira dos  
Santos.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 045/06/DS, de 27 JAN 2006.

2.Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 356/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608609-8, Airton Amaro da Silva.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 09 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o ofício nº 045/06/DS, de 27 JAN 2006.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 357/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 25184-4, Severino Barbosa da Silva.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 045/06/DS, de 27 JAN 2006.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 358/DP-4, de 13 MAR  2006.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 28264-2, Mario Barbosa Andrade 
Lima.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o ofício nº 045/06/DS, de 27 JAN 2006.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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